
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

P A R E C E R 8/2005

CONSULTA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS E PENSÕES. Empregados
públicos estabilizados. Quadro em extinção instituído por Lei Municipal. Edição de Lei
Municipal após a EC nº 20/98. Análise. Art. 37, inc. II, § 2º, da Constituição Federal. Art.
19 do ADCT. Arts. da EC nº 20/98. Empregados vinculados ao RGPS e que sempre
contribuíram para o regime geral. Inconstitucionalidade do dispositivo. Complementação
viável somente nos termos de previdência complementar na forma do art. 40, § 14, e do art.
202 do texto constitucional. Necessária observância à LC nº 101/2000, art. 24, § 2º.

Trata-se de matéria de consulta nos termos do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Rio Grande do Sul, art. 138, remetida a esta Auditoria pelo Conselheiro Sandro
Dorival Marques Pires, formulada pelo Senhor Prefeito Municipal de Rio Grande, Fábio de
Oliveira Branco, acerca da Lei Municipal nº 5.821, de 7 de novembro de 2003, indagando sobre
a "existência, ou não, de óbice Constitucional ao previsto em seu art. 161". O dispositivo
questionado da lei municipal que dispõe sobre a organização dos quadros de servidores
celetistas, em extinção, do Município, matéria sobre a qual se circunscreve o presente parecer,
tem o seguinte teor, sic:

Seção II - Da Complementação da Aposentadoria e Pensão
Art. 161. O Município assegura aos integrantes do Sistema Previdenciário Nacional, se

estável, a complementação dos proventos e das pensões.
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se também aos servidores

mencionados no artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal.
A matéria foi examinada pela Consultoria Técnica, que se manifesta através da

Informação nº 36/2004, na qual consigna em nota de rodapé que o Secretário Municipal de
Administração informou, por telefone, que, até a edição da Lei Municipal nº 5.821, de
07-11-2003 (fls. 04 a 45), inexistia no Município legislação que estendesse aos servidores
celetistas estáveis a respectiva complementação de proventos, sendo que tais servidores
encontram-se vinculados ao RGPS há vários anos.

Destaco que meu entendimento é divergente ao contido na Informação da Consultoria
Técnica.

É o relatório.
1. Cabe, inicialmente, na resposta à Autoridade consulente, salientar as ressalvas

atinentes às consultas nos termos regimentais e igualmente quanto ao exame em tese da questão.
2. No mérito, a matéria questionada diz respeito à possibilidade de instituição de

complementação de aposentadoria e pensão, após a vigência da EC nº 20/98, por lei municipal,
aos empregados públicos estáveis nos termos do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, integrantes de quadro em extinção do Município e vinculados ao Sistema
Previdenciário Nacional.

3. Observa-se (1) que o artigo 161 da norma municipal transcrito no relatório prevê, de
acordo com o texto expresso, a complementação de proventos e pensões a empregados públicos
do Município (estáveis nos termos previstos no art. 469 (2) e seguintes da CLT), e não apenas
aos celetistas estabilizados nos termos do art. 19 do ADCT, sendo que a inclusão destes últimos
se dá apenas na regra extensiva do seu parágrafo único.

Com essa redação o dispositivo enseja o benefício da complementação a eventuais
servidores não estáveis nos termos do ADCT admitidos anteriormente a 1988 e, ainda, aos
admitidos posteriormente, desde que tenham adquirido a estabilidade prevista na CLT.
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Ainda, embora procurando tratar do objeto da Consulta em tese, observa-se que o art.
162 da norma local inclui indevidamente, na média da remuneração considerada para fins do
benefício sob análise, adicionais incompatíveis, tais como, pagamento de adicional noturno e de
horas extras por trabalho extraordinário, em afronta ao art. 40, §§ 2º e 3º, da Constituição
Federal.

4. O disposto no art. 19 do ADCT considera os servidores públicos civis da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - da administração direta, autárquica e das
fundações públicas -, em exercício na data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco
anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37 da Constituição,
estáveis no serviço público.

A regra constitucional asseguradora de isonomia, impessoalidade e moralidade é a
investidura em cargo ou emprego público condicionada à aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei.

A norma transitória cuida de estabilidade excepcional porque os beneficiados por esse
dispositivo foram os servidores celetistas e os admitidos para serviços temporários ou funções de
natureza técnica especializada, em regime especial, nos termos do art. 106 da Constituição de
1969, não submetidos a concurso público.

Sobre a matéria e seus efeitos específicos, afirma Carlos Ari Sundfeld:
A maior parte deles ingressou no serviço sem concurso público. Na lamentável praxe

administrativa do passado, tais servidores ou se submetiam a meras provas seletivas ou eram
admitidos de acordo com os caprichos da autoridade de plantão. Mas a realidade é que, em
1988, já contavam cinco anos de serviço e o constituinte houve por bem garantir sua
permanência. Por isso, deu-lhes estabilidade, mesmo se admitidos sem concurso (isto é, de
forma diversa da prevista no art. 37 da vigente carta).

(...)
Resultou, portanto, do caput do art. 19 do "Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias" que servidores não efetivos se tornaram estáveis. Mas, afora essa particularidade,
seu regime permaneceu o mesmo: os empregados continuaram sendo empregados e os
submetidos ao regime especial assim persistiram. (3)

Nota-se que houve a concessão tão-somente de estabilidade, não fazendo, o texto das
disposições transitórias, qualquer menção a outras vantagens funcionais, também não
assegurando, aos beneficiados pela estabilidade extraordinária, o regime estatutário e seus
consectários, em especial a aposentadoria integral, àqueles que ingressaram sem atender a
inafastável exigência constitucional do concurso público.

Sublinha-se que o Ato das Disposições Transitórias do texto constitucional de 1988
conferiu estabilidade e seus correspondentes efeitos atinentes ao direito à permanência no
serviço público no regime em que se encontravam (os celetistas continuaram celetistas e os
submetidos a regime especial assim permaneceram), protegendo-os da demissão ou exoneração
imotivada, condicionando-a à determinação decorrente de sentença judicial ou de processo
administrativo em que assegurada ampla defesa.

5. O advento da Emenda Constitucional nº 20/98 estabeleceu especiais reflexos nos
regimes previdenciários, tanto próprio (estatutário) como geral (RGPS), e substituiu a redação do
art. 40 que estabelecia que o servidor será aposentado (...) com proventos integrais ou
proporcionais ao tempo de serviço pela seguinte dicção:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de
previdência de caráter contributivo, observados os critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do art.
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3º.
I e II - (...) proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

(...)
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de
15/12/98).

O direito à aposentadoria é assegurado em ambos regimes, tanto no regime próprio
estatutário quanto no regime geral; todavia, no primeiro a aposentadoria é mais vantajosa e no
segundo a contribuição não incide sobre a totalidade da remuneração e, ainda, os optantes pelo
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por ocasião da aposentadoria, têm a
possibilidade de saque dos valores desse fundo, o que não ocorre com os filiados ao regime
especial ou próprio.

Ainda, a EC nº 20/98, ao instituir a Reforma Previdenciária, veio determinar o regime
de previdência aos servidores públicos - latu sensu - em duas modalidades: o regime próprio, na
forma do art. 40 da CF, e o RGPS, conforme o art. 201 da CF, ambos de caráter contributivo. O
Município detém, assim, a possibilidade de adotar o regime previdenciário próprio instituindo,
por lei, fundo próprio de previdência de natureza autárquica ou vincular-se ao RGPS, ou seja, ao
INSS.

6. Antes da referida Emenda Constitucional inexistiam, nos termos de anteriores
manifestações deste Tribunal de Contas, maiores óbices à complementação de proventos aos
servidores estabilizados extraordinariamente em decorrência do teor originário do art. 40, que
empregou a expressão "servidor público" ao estabelecer a aposentadoria com proventos integrais
ou proporcionais, nas hipóteses que menciona. Igualmente previa a implantação de regime único.

Nesse contexto deu-se a interpretação no sentido de que aos servidores públicos
estabilizados se asseguraria proventos integrais e, em decorrência, a complementação por
ocasião da aposentadoria dos celetistas detentores de estabilidade extraordinária.

Cumpre ressaltar meu entendimento mais restritivo do que o expresso em pareceres
anteriores, aprovados pelo Douto Órgão Plenário deste Tribunal de Contas (4), salientando que
dois deles são anteriores à EC nº 20/98, quando se afigurava viável a complementação, e o
último trata especificamente dos servidores públicos não estáveis, embora abordando a matéria.

Todavia a possibilidade de complementação de proventos ficou, com a EC n º 20/98,
sujeita a regime de previdência complementar adstrita ao estabelecido no art. 40, § 14, e no art.
202 do texto constitucional e os correspondentes regramentos infraconstitucionais estabelecidos
pela Lei Federal nº 9.717/98 (que trata da organização e funcionamento dos regimes
previdenciários próprios) e pelas Leis Complementares nºs 108 (que dispõe sobre a relação entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e suas respectivas entidades fechadas de
previdência complementar) e 109 (regime de previdência complementar), ambas de 2001.

Assim, afigura-se inconstitucional a instituição do benefício de complementação de
aposentadorias e pensões aos celetistas alcançados pela estabilidade excepcional posteriormente
à referida Emenda, na vigência de exigência expressa de regime de previdência de caráter
contributivo aos servidores titulares de cargos efetivos e que determinou, também
expressamente, a aplicação do RGPS aos ocupantes de emprego público, juntamente com os
detentores de cargo em comissão e cargo temporário, nos termos dos §§ 13 e 14 incluídos pela
EC nº 20/98.

7. Somente viável a concessão do benefício integral àqueles que, anteriormente à edição
da comentada Emenda Constitucional de 1998, já contribuíam de longa data para aposentadoria
no regime próprio. Situação que aí se enquadra foi objeto de decisão pelas Câmaras Especiais
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Reunidas em sede de Recurso de Embargos, Processo nº 6876-0200/04-0, tendo como relatora a
Conselheira Substituta de Conselheiro Rosane Heineck Schmitt, da qual transcrevo excertos:

Ocorre, porém, que, no caso em exame, não se pode olvidar que tais servidores, desde
a sua contratação pelo Estado até o momento de sua inativação contribuíram, sempre, para o
regime próprio de previdência, o que, no mínimo, parece configurar situação diversa, não
vislumbrada pelo legislador, quando da edição da Emenda.

É o que se verifica, no caso concreto, mediante a certidão juntada à fl. 32 do processo
recorrido, onde se tem consignado que a servidora, até o momento da sua aposentadoria, nos
moldes estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.993/01, contribuía para o sistema municipal de
previdência.

Acresça-se a isso, de outro lado, que se trata, in casu, de servidora estabilizada, por
força do disposto no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

(...) de modo que se cometerá atentado contra a Constituição e seus princípios caso se
admita que o servidor, que haja contribuído durante quase trinta anos para um regime, tempo
exigido para sua inativação, na iminência de sua aposentação seja aposentado por outro. A
situação é ainda mais gravosa em termos quando dito servidor haja contribuído durante toda a
totalidade do lapso temporal necessário à concessão do benefício, caso presente. (5)

Viável, também, a concessão da complementação àqueles que implementaram os
requisitos para a aposentadoria anteriormente à EC nº 20/98, nos termos dos Pareceres nºs
204/92 e 96/95.

Entretanto, assegurar tais vantagens aos empregados municipais estabilizados
excepcionalmente, vinculados desde o início ao Regime Geral, ao INSS portanto, contrariando
os termos da EC nº 20/98 que passou a restringir a integralidade de proventos ao âmbito restrito
dos servidores ocupantes de cargo efetivo, carece de amparo constitucional e fere o disposto no
art. 40, caput, §§ 1º a 3º, 13 e 14.

8. Ainda, cabe ressaltar que nenhuma despesa com previdência e seguridade social
incluindo as destinadas aos servidores públicos, ativos ou inativos e aos pensionistas poderá ser
criada, majorada ou estendida sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos da LC nº
101/2000, art. 24, § 2º.

9. Por todo o exposto cabe concluir:
a) que a complementação de aposentadoria e pensões aos empregados públicos estáveis

nos termos do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculados desde o
início ao Regime Geral de Previdência, que venha a ser instituída somente em data posterior à
EC n º 20/98, afronta o texto constitucional em razão do disposto no art. 40, caput, §§ 1º a 3º, 13
e 14;

b) que a possibilidade de complementação de proventos ficou, com a EC n º 20/98,
sujeita a regime de previdência complementar adstrita ao estabelecido no art. 40, § 14, e no art.
202 do texto constitucional e os correspondentes regramentos infraconstitucionais estabelecidos
pela Lei Federal nº 9.717/98 (que trata da organização e funcionamento dos regimes
previdenciários próprios) e pelas Leis Complementares nºs 108 (que dispõe sobre a relação entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e suas respectivas entidades fechadas de
previdência complementar) e 109 (regime de previdência complementar), ambas de 2001;

c) que nenhuma despesa com previdência e seguridade social incluindo as destinadas
aos servidores públicos, ativos ou inativos, e aos pensionistas poderá ser criada, majorada ou
estendida sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos da LC nº 101/ 2000, art. 24, § 2º.

É o parecer.
Auditoria, 29 de abril de 2005.
ROZANGELA MOTISKA BERTOLO
Auditora Substituta de Conselheiro

(1) Embora o registro da Consultoria Técnica sobre informação do Secretário Municipal da
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Administração de que os empregados estáveis de que cuida o caput seriam os mesmos a que se
refere o parágrafo único.
(2) Art. 492 - O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa não
poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força maior,
devidamente comprovadas.
(3) Sundfeld, CARLOS ARI. Efetivação de servidores celetistas e concurso público. Revista
Trimestral de Direito Público. n. 4, p. 179-189.
(4) Parecer 204/92: ... porquanto, satisfazendo os empregados os pressupostos da aposentadoria
com proventos integrais endereçados aos servidores estatutários, iguais valores tem que perceber
os celetistas filiados à Previdência Social.
Parecer 96/95: ... o direito à complementação de proventos a que fazem jus os servidores do
Município de (...) importa lembrar que o comentado direito tem fundamento na legislação
aplicável ao órgão ou entidade pública empregadores, condicionando-se, no caso, aos
requisitos específicos previstos pela lei municipal para a aposentadoria dos servidores regidos
pelo regime institucional, os quais não se confundem com aqueles exigidos à aposentadoria
previdenciária.
Parecer Coletivo 1/99: Servidor público não-estável. Aposentadoria. Município de Bento
Gonçalves. Significado do qualificativo "não-estável" para o efeito de caracterizar, ou não,
direito à aposentadoria. Negativa de registro a ato de transposição em cargo ou em regime
jurídico não obsta o direito à aposentadoria, na situação funcional que detinha anteriormente,
desde que regular a admissão no serviço público. Análise à luz do art. 37, inciso II, § 2º, da
Constituição Federal, dos arts. 18 e 19 do ADCT e dos arts. 21 e 33 da EC nº 19.
(5) Quanto ao parecer da Advocacia Geral da União juntado aos autos, o mesmo diz respeito à
questão da possibilidade dos estabilizados integrarem o regime próprio de previdência, sendo
que entendo de se acolher, para o que aqui concerne a posição de que não cabe o afastamento dos
que o integravam anteriormente, nos termos dos fundamentos da decisão citada. No que
concerne à discussão estabilidade/efetividade, o STF já decidiu, em 23-03-2001, na ADI 2433
MC/RN que estabilidade excepcional prevista no ADCT não implica efetividade no cargo, para a
qual é imprescindível o concurso público.

Processo nº 6648-0200/04-4

DECISÃO: O Tribunal Pleno, em sessão de 13-07-2005, à unanimidade, acolhendo o Voto do
Senhor Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, alerta, preliminarmente, que a
resposta à presente Consulta não constitui prejulgamento de fato ou caso concreto, nos termos do
que dispõe o parágrafo 2º do artigo 138 do Regimento Interno deste Tribunal, e decide pelo
envio à Autoridade Consulente de cópia reprográfica do Parecer nº 8/2005 da lavra da
Auditora Substituta de Conselheiro Rozangela Motiska Bertolo, o que mais se adequa como
resposta a ser ofertada ao Consulente.

PARECER ACOLHIDO.
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